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Conforme aprovado pelos associados na Assembleia Geral realizada em 03 de maio de 2018, foi 

fixado o percentual de 30% (trinta por cento) para a taxa de administração, a ser descontada pela 

Associação dos direitos autorais que vierem a ser arrecadados, incluindo-se em tal percentual os 

custos de implantação, de caráter provisório, e que poderão ser reduzidos conforme deliberação 

futura da Assembleia Geral. 

 

Enquanto a Associação não inicia a arrecadação dos direitos autorais, os custos de sua manutenção 

serão arcados com recursos disponibilizados pela Confederação Internacional de Sociedades de 

Autores e Compositores – CISAC para o desenvolvimentos das atividades de novas sociedades de 

gestão coletiva. Conforme aprovado na Assembleia Geral da Gedar, realizada em 28 de agosto de 

2017, os associados presentes decidiram autorizar a celebração de cooperação financeira no âmbito 

de tal fundo mantido pela CISAC, até o valor em reais equivalente a 100,000.00 Euros (cem mil 

Euros). 

 

 


